
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requerimento de informações sobre o uso e as regras
de conduta relacionadas aos veículos oficiais
disponibilizados aos parlamentares
 

 
 

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorocaba,
 

 
 

Considerando a importância da transparência na utilização dos bens públicos e
a necessidade de assegurar que os recursos da Câmara Municipal estejam sendo utilizados
conforme as normas legais e administrativas vigentes, venho, por meio deste requerimento,
solicitar informações detalhadas sobre os veículos oficiais atualmente disponibilizados aos
vereadores desta Casa.
 

 
 

O objetivo é esclarecer não apenas as regras gerais de uso, mas também
questões práticas que envolvem o cotidiano da utilização desses veículos por parlamentares e
assessores. Assim, requer-se:
 

 
 

1. Quais são as normas internas que regem o uso dos veículos oficiais?
 

 
 

- Existe algum regulamento, portaria ou instrução normativa sobre esse tema?
Caso positivo, solicita-se o envio da íntegra do documento.
 

 
 

2. Quem pode ser transportado nos veículos?
 

 
 

- Há algum limite ou restrição quanto a isso? 
- É permitido transportar, junto aos membros do gabinete, parlamentares de outras cidades?
 

 
 

3. Os carros podem pernoitar fora da Câmara?
 

 
 

- É permitido que o veículo durma na residência do parlamentar?
 

- Existe alguma regra específica para isso? Se sim, qual?
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- Quais são os procedimentos de controle nesses casos?
 

 
 

Desde já, agradeço a atenção e esclarecimentos.
 

Cordiais saudações,
 
 

 
 

S/S., 25 de abril de 2025
 

 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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